
 

 
 

Saudades (SC), 03 de março de 2022 
 
COMUNICADO OFICIAL 001/2022 
 
Em razão do quanto determinado pelo S TJD (Superior Tribunal de Justiça Desportiva)  
da ABLF (Associação Brasileira de Ligas de Futsal) em dezembro do ano próximo 
passado, ocasião que estabeleceu que as partidas finais do Estadual LCF Série Ouro 
2021, deveriam ser realizadas em sua integra com todos os atletas disponíveis, e, tendo 
em vista que a partida por falta de período, não pode ser realizada no ano de seu curso, 
esta Presidência comunica e determina que :- 
 
Em razão da virada de ano (2021/2022), quando efetivamente as equipes se 
movimentam para substituir eventuais atletas que por qualquer razão, não foram 
mantidos no elenco, a Diretoria desta LCF estabelece que eventuais atletas inscritos 
nesta Entidade para a temporada 2022, poderão efetivamente participar das partidas 
decisivas da competição acima descrita. 
 
Por fim e diante da coerência que hora se aplica, eventuais atletas e membros da C.T. 
terão em sua totalidade os cartões zerados, estando liberados em sua integra para 
participação na primeira e na segunda partida; Se eventualmente houver alguma 
intercorrência que culmine na aplicação de cartão vermelho para quem quer que seja 
na primeira partida, este (s) estará (rão) automaticamente suspenso (s) da segunda e 
decisiva partida. 
 
Que tenhamos duas partidas sem inconveniencias, desejamos boa sorte a todos ! 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 


